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IMPUGNAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 

PREGÃO ELETRONICO 50 /2020 

 

 

Venho através deste questionar esta conceituada prefeitura referente a todos os itens do 

presente edital  . 

Pois os mesmos se encontram com o descritivo corretos conforme as normas ABNT . 

Porém no descritivo solicita  certificações que a nossa empresa desconhece  . 

Fizemos cotações em diversas fabricas no BRASIL e não tivemos sucesso para encontrar 

este certificado em especifico . 

 

Segue abaixo trecho do edital onde solicitam este certificado : 

 Apresentação obrigatória do Certificado de Regularidade do IBAMA, dentro do 

prazo de validade, emitido em nome do Fabricante do(s) produto(s), juntamente com 

a apresentação das amostras. 
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Pedimos a gentileza que o setor de licitações avalie este Impugnação  , e nossas sugestões 

para que a mesma possa licitar e comprar produtos de qualidade e a disputa entre os 

concorrentes seja com total parciabilidade. 

Outrossim lastreada as razões de defesa, requer-se que essa Comissão de Licitação considere 

este documento e seus fundamentos amparados pelas Leis, na hipótese esperada de não 

ocorrer tal decisão, faça este subir, devidamente informados, à autoridade superior, em 

conformidade ao § 4º, Art. 109, da Lei 8666/93. 

 

Nestes termos,  

P.Deferimento.  

 

Favor confirmar o recebimento deste  

Aguardamos um retorno  

Atenciosamente  

Ingrid dos Reis  

 

BAURU 13  de AGOSTO  de 2020 . 

   

___________________________________________ 

REIS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA  

CNPJ 17.976.876/0001-70   

 

 


